
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AMt:.RICO BRASILlENSE 

LEI NQ 525 

De 04 de Dezembro ~ 1.984 

Dispõe sobre a criação da Comissão 
Municipal de Biblioteca e dá ou
tras providências. 

o PREFEITO DO MUNIC:L?IO DE AJ2RICO BRASILIENSE, Es 
tado de são Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara MQ~icipal,e; 
sessão Ordinária de 03 de dezembro do corrente ano, promulga a seguin 
te Lei: 

Artigo 12 - Fica instituida junto à Biblioteca PÚ
blica Municipal de Américo Brasiliense, criada pela Lei n21Bl/72, de 
13 de Dezembro de 1.972, a Comissão Municipal de Biblioteca, a quem 

t · , compe lra: 
a) propor ao Prefeito a dotação anual destinadas à 

Bi bliotecaj 
b) determinar, dentro dos limites orçamentários,os 
, gastos específicos da Biblioteca; 
c) administrar eventuais fundos provenientes de 

doações; 
d) estabelecer com a administração responsável pe

la Biblioteca as metas e programação anuais,bem 
como as suas diretrizes administrativas; 

e) propor e opinar sobre a celebr~ção de convênios 
e de contratos relacionados à Biblioteca PUbli
ca Municipal. 

Artigo 22 - A Comissão ICunicipal de Biblioteca se
ra formada por ll(onze) representantes da coletivi~ade, incluido o Bi 
bliotecário como membro nato, sendo 04(quatro) representantes de est~ 
bélecimento de ensino, 02{dois) indicados pela Câmara dos Vereadores/ 
e 62{dois) indicados pelo Prefeito, dentre os quais será escolhido p~ 
lo ?refeito, o Presidente e o Vice a partir de lista tríplice encami
nhada pelos ll{onze) indicados. 

§ lº - Os diretores de est~belecimentos de ensino, 
de todos os níveis, convidados pelo Prefei
to, escolherão 08(oito) nomes, sendo os 04 
(quatro) primeiros titulares e os outros , 
suplentes. 

§ 22 Os presidentes das associações civis cultu 
.rais, convidados pelo Prefeito indicarão 04 

(quatro) nomes, sendo os 02(dois) primeiros 
os titulares e os outros, suplentes. 

§ 3º - A C~t::'_3ra de Vereadores indic~rá 02(dois) ti 
tul::ires ~ 02(dois) SU2)lentes para compores! 
a CoDissao, c3bcndo ao ?refeito a indicaçao 
de 02(dois) titulares e 02(dois) suplentes. 
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(Fls.02) 

_ Artigo 3º - Se não houver indicação para a Comis-
sao Municipal de Bibliotecas por parte dos estabeleci.rnentos de ensi
no e das entidades culturais, c aberá à câmara de Vereadores indicar/ 
os nomes até completar o quatro previsto no artigo 2º. 

Artigo 4º - A indicação e a posse dos membros da 
Comissão I,1l.lnicipal de Bibliotecas deverão ser efetuadas até 30(trin
ta) dias após a aprovação desta Lei, e imediatamente após o término/ 
de cada gestão, cuja duração é de 02(dois) anos. 

Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 62 - Revogam-se as disposições em contrá -
rio. 

Prefeitura do Munic{pio de Américo Brasiliense, aos 04 dias do 
de Dezembro de 1.984(hum mil novecentos e oitenta e quatro). 

Publicada no Setor de Administração da ~efeit~a lunicipal. 
" 

J'osé 
Asse 

Registrada às fls. 170 e 171 do livro c m~etente nº 04(quatro). 
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